ESCLARECIMENTO 01

Pergunta:
Boa tarde, tudo bem? Solicito esclarecimento referente a visita técnica se € obrigatério
ou nao?

Resposta:

Conforme prevé o edital:

Item 13 (F.3). As empresas interessadas poderao dispensar a visita técnica, desde que
assim o declarem e em hipétese alguma podera ser alegado desconhecimento,
incompreenséo, duvida ou esquecimento das clausulas e condi¢des do contrato e das
especificacdes técnicas ou de qualquer documento parte desta contratacao.



